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Com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei n. 8.666/93, 
declaro dispensada a licitação e autorizo a contratação direta 
da empresa AVANCA BRASIL / CENTRO TECNICO E COMERCIAL 
AVANCA BRASIL COMERCIO DE OLEO E LUBRIFICANTES LTDA., 
inscrita na CNPJ sob o n. 05.935.183/0001-50, para a contra-
tação do serviço de manutenção em bomba de recalque na 
Procuradoria de Procedimentos Disciplinares - PPD, pelo valor 
total de R$ 1.010,90 (um mil, dez reais e noventa centavos), 
conforme Termo de Referência aprovado e proposta comercial 
constantes do processo administrativo SEI 023.00018039/2023-
29, aos quais estará vinculada a contratada, submetendo-se, 
outrossim, ao disposto na Resolução GPG n. 18, de 27/03/1992. 
A contratação será formalizada mediante Nota de Empenho 
aplicando-se o Decreto estadual n. 53.455, de 19/09/2008, de 
sorte que eventual inscrição no CADIN inviabilizará o pagamen-
to, dando causa à sua retenção.

 CENTRO DE ESTUDOS
 COMUNICADO
O Procurador do Estado respondendo pelo expediente do 

Centro de Estudos COMUNICA aos Servidores da PGE que será 
realizado o 2º Curso de Atualização Profissional de Servidores da 
PGE, nos dias 23 e 24 de novembro de 2023, no Hotel Fazenda 
Fonte Colina Verde, localizado na R. Veríssimo Prado, 1500, 
Centro, São Pedro - SP, 13520-000, com a seguinte programação:

2º Curso de Atualização Profissional de Servidores da PGE
Local: Hotel Fazenda Fonte Colina Verde – São Pedro
PROGRAMAÇÃO
Dia 23 de novembro de 2023
15h00 às 17h00 - Credenciamento (café de boas-vindas)
17h00 às 17h30 - Abertura: Inês Maria dos Santos Coimbra
17h30 às 18h30 - Dinâmica com o Grupo “Os Mentalistas”
19h00 às 21h00 - Coquetel
Dia 24 de novembro de 2023
9h30 às 10h00 - A importância da diversidade nas Institui-

ções. (Lenita Leite Pinho e Lais Rocha Portilho)
10h00 às 10h30 - Tecnologia e Inteligência Artificial. (Rafael 

Carvalho de Fassio)
10h30 às 11h30 - Ferramentas tecnológicas na PGE. (Ale-

xandre Gianechini de Araújo, Thais Barbosa de Oliveira e Thiago 
Blumer Marangone)

11h30 às 12h00 - Apresentação do Planejamento Estraté-
gico da PGE. (Maria Deusilene Teixeira Alves e Renata Santiago 
Pugliese)

12h00 às 14h00 - Almoço
14h00 às 16h00 - Oficinas de Trabalho – Desing Estratégico
16h00 às 16h30 - coffee break
16h30 às 17h30 - Continuação e apresentação dos resulta-

dos dos Grupos de Trabalho
17h30 às 18h30 - Encerramento: Inês Maria dos Santos 

Coimbra
As informações sobre hospedagem, transporte e alimenta-

ção constam do Anexo I deste comunicado.
Os Servidores da PGE podem fazer suas inscrições para 

o preenchimento de 110 (cento e dez) vagas até o dia 01 de 
novembro de 2023, às 17:00, por meio do formulário acessível 
no seguinte link: (via divulgação interna ou solicitar para o 
e-mail: aperf_cepge@sp.gov.br)

Caso o número total de interessados supere o número de 
vagas oferecidas, será realizado sorteio em sessão pública nas 
dependências da sede do Centro de Estudos, às 14h30 do dia 
02 de novembro.

O Centro de Estudos também disponibilizará estacionamen-
to para os veículos dos participantes no hotel do evento e ônibus 
com saída da rua Pamplona 227, conforme anexo.

ANEXO I
O Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado 

encaminha as informações de transporte, alimentação e hos-
pedagem relativas ao 2º Curso de Atualização Profissional de 
Servidores da PGE.

Local: Hotel Fazenda Fonte Colina Verde
R. Veríssimo Prado, 1500, Centro, São Pedro - SP
CEP: 13520-000
Data: 23 e 24 de novembro de 2022.
Horário de check-in e check-out: o check-in poderá ser feito 

a partir das 15h00 do dia 23, quinta-feira e o check-out até às 
15h00 do dia 25, sábado.

Condução: o Centro de Estudos colocará à disposição dos 
interessados ônibus que sairão do edifício da PGE, Rua Pam-
plona, nº 227, no dia 23 de novembro, quinta-feira, às 11h30, 
retornando do local do evento no dia 25 de novembro, sábado, 
a partir das 15h00.

Refeições: estão incluídas na diária todas as refeições com 
bebidas não-alcóolicas (jantar do dia 23; café da manhã/ almoço 
/jantar do dia 24 e café da manhã e almoço do dia 25). Em cada 
apartamento estará disponível uma garrafa de água mineral de 
500 ml no frigobar, por dia, por pessoa.

Acomodação: Os participantes serão acomodados em apar-
tamentos duplos, conforme distribuição a ser feita a critério do 
Centro de Estudos, respeitando-se, na medida do possível, a 
preferência manifestada por ocasião da inscrição.

O Serviço de Aperfeiçoamento deste Centro de Estudos (tel.: 
11-3286-7020 ou aperf_cepge@sp.gov.br), coloca-se à disposi-
ção para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 23-10-23
Processo PGE-PRC-2021/02056
Retifica-se o despacho de fls. 23/24, a fim de que o item 7 

tenha a seguinte redação: "7. Assim, promove-se a contratação 
direta da empresa GARCIA & GARCIA SERVIÇOS DE MONITO-
RAMENTO ELETRÔNICOS EIRELI, para execução do serviço de 
monitoramento das dependências da Procuradoria Seccional de 
Franca, nos termos especificados neste processo, reconhecendo-
-se tratar-se de hipótese de dispensa de licitação, em razão do 
valor do contrato (art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993).

Estão mantidos os demais itens do despacho.
 PROCURADORIA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
Despacho do Procurador do Estado Chefe, de 23-10-23
Nº do Processo SEI: 023.00024778/2023-50
Assunto: Contratação de empresa para o transporte dos 

computadores para Ribeirão Preto
Dispensa de Licitação.
1.A Procuradoria Geral do Estado, por meio de sua Coorde-

nadoria da Administração, promoveu a aquisição de conjuntos 
de CPUS e Monitores, para a utilização pelas diversas unidades 
espalhadas no Estado de São Paulo. Do todo, foram destacados 
56 conjuntos (CPUs/Monitores) para a Procuradoria Regional de 
Ribeirão, os quais serão utilizados pelos Procuradores do Estado 
e Servidores lotados na sede e na Seccional de Franca.

2.Considerando-se que a Procuradoria Geral do Estado não 
possui veículo apropriado para o transporte de carga pesada 
e de alto valor agregado, entende-se adequada a contratação 
de “Serviço de Transporte de Carga Não-especializada – carga 
Seca” (item 35432, da BEC), observando-se o termo de refe-
rência encartado adiante ao expediente, no qual constam as 
obrigações da contratante e da contratada, especialmente a 
necessidade de apresentação de apólice de seguro.

3.Foram solicitados três orçamentos, sendo o de menor 
valor apresentado pela empresa JUNINHO LOGÍSTICA DE 

as disposições da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor– e princípios gerais dos contratos. IV - Para diri-
mir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas 
na esfera administrativas, será competente o foro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo.

 Divisão Regional de Itapetininga
Comunicado.
Termo de Compromisso e de Autorização: 131/2023- Proces-

so/DERSP/SEI: n° 139.00019183/2023-30, Partes: Departamento 
de Estradas de Rodagem, Interessada: Karton Construtora e 
Comércio de Papeis Ltda. CNPJ: 31.034.968/0001-62, represen-
tada pelo proprietário, Senhor Gilberto Zangeronimo. Objeto: 
Autorização para acesso a Condomínio Residencial denominado 
Bela Morada, com revestimento pavimentado de acordo com os 
projetos aprovados pelo DER, constantes no Processo/DERSP/
SEI nº 139.00019183/2023-30 sob os números 6313004 e 
6313153. Rodovia: SPA. 115/280, Trecho: Boituva X Iperó, KM:- 
004+790,00mts, Lado: Esquerdo Sentido: Norte, Fica estabeleci-
do o prazo de 12 (doze) meses para que a interessada execute a 
construção do acesso com Revestimento Pavimentado de acordo 
com os projetos do presente Processo aprovado pelo DER. Caso 
haja necessidade  de prorrogação, sua solicitação deverá ser 
efetuada antes do término de vigência inicial e com tempo hábil 
para avaliação superior, tal solicitação será   por igual período 
12 (meses), cancelando-se automaticamente no prazo máximo.

 DIRETORIA DE PLANEJAMENTO

 Extrato de Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
Processo: 139.00011906/2023-52. Termo Aditivo e Modificativo 
nº 556. Segundo Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio 
n° 6015, de 19/11/2021, celebrado entre o Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo e o Município de 
Castilho, objetivando a execução das obras e serviços de recupe-
ração funcional da estrada municipal CTH 378, que liga Castilho 
(Fazenda São Jorge) à divisa de Nova Independência, com 5,85 
km de extensão. CLÁUSULA III – DA ALTERAÇÃO CLÁUSULA 
SÉTIMA – DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO do convênio nº 
6015/2021, passa a ter a seguinte redação: O prazo de vigência 
do presente Convênio é de 36 (trinta e seis) meses, contado da 
data de sua assinatura, projetando seu término para 19/11/2024 
com eficácia a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo próprio e mútuo consentimento, até o máximo 
de 60 (sessenta) meses, e, em conformidade com a DTM-SUP/
DER-007 de 29/4/99. CLÁUSULA IV - DA RATIFICAÇÃO Ficam 
ratificadas as demais Cláusulas do Convênio n° 6015/2021, que 
não colidam com o presente Termo. Lido e achado conforme, 
é assinado pelos partícipes e testemunhas abaixo nomeadas. 
DATA: 20/10/2023.

 Extrato de TE
PROCESSO SEI 139.00003581/23-34 – CONTRATANTE: 

DER/SP – CONTRATO 22.110-7 – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
DE GERENCIAMENTO PÁTIOS SP – TERMO DE ENCERRAMENTO 
168 – DATA: 20.10.23 – OBJETO: Serviços técnicos especializa-
dos de Suporte, Assessoramento, Planejamento e Apoio ao DER/
SP em suas atividades de Gestão e Fiscalização: Operacional; 
Financeira e Administrativa concernentes à remoção e guarda 
de veículos recolhidos pela fiscalização do DER/SP, bem como na 
preparação de elementos técnicos necessários para a destinação 
final dos veículos recolhidos aos pátios do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo-DER/SP, divididos 
em 02 lotes, Lote 1, DR.01/Campinas, DR.02/Itapetininga, DR.03/
Bauru, DR.07/Assis e DR.10/São Paulo. Dispensa de Licitação 
217/22-CD. – FINALIDADE: Encerramento do contrato 22.110-
7, firmado em 03.11.22. – MANIFESTAÇÃO JURÍDICA: Parecer 
CJ/DER 013 de 25.09.23. – AUTORIZAÇÃO E APROVAÇÃO 
do Superintendente em 05.06.23 no Processo SEI. – VALOR 
FINAL DO CONTRATO: O valor final do contrato foi de R$ 
2.491.387,17 – GARANTIA: Dispensada, conforme Cláusula 13, 
item 13,1 do contrato. – PRAZO: O prazo para a execução dos 
serviços, objeto do presente contrato, foi de 180 dias, a contar 
da 1ª Nota de Serviço datada de 01.07.22, sendo encerrado em 
01.01.23. – QUITAÇÃO: As partes declaram nada ter a exigir 
ou a reclamar a qualquer título, relativamente ao contrato 
22.110-7 ora encerrado, outorgando-se reciprocamente, plena, 
geral e irrevogável quitação em relação a quaisquer direitos 
e obrigações oriundas do aludido Contrato, sem prejuízo das 
remanescentes responsabilidades da contratada, derivadas do 
contrato e da lei, ficando ainda ressalvado o direito de regresso 
da Contratante pelo pagamento de eventuais importâncias que 
lhe sejam reclamadas, nas esferas civil, tributária, trabalhista e 
previdenciária e cuja responsabilidade, por disposição contratual 
ou legal, seja da Contratada.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DA PROCURADORA GERAL

 Despacho da Diretora de Departamento de Suprimen-
tos e Atividades Complementares de 23/10/2023

Despacho do Procurador do Estado Assessor, de 16-10-2023
Processo PGE-PRC-2021/01140 - “Com fundamento na 

cláusula 7ª do contrato PR-1 nº 03/2021, firmado em 09-08-
2021, § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, § 8º do artigo 
62, da Lei Estadual nº 6.544/89 e suas respectivas alterações, 
AUTORIZO o reajuste de preço dos serviços contratados no valor 
de R$2.834,62, para o período de 01-01-2023 a 01-01-2024, 
em favor da Empresa Vin Service Serviços Especializados Ltda., 
conforme demonstrativo de cálculos constantes de informação 
às fls. 9449321 do processo acima”.

  Despacho do Procurador Geral do Estado Adjunto 
respondendo pelo expediente do Gabinete do Procurador 
Geral do Estado, de 23-10-2023

Nº do Processo: 023.00007227/2023-21
Interessado: Centro de Estudos da Procuradoria Geral do 

Estado
Assunto: Concurso de Ingresso na Carreira de Procurador 

do Estado-2023
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 

em especial o Parecer CE nº 30/2023 (id 10299794), ratifico, com 
fundamento no artigo 26 da Lei federal nº 8.666/1993, o ato do 
Procurador do Estado respondendo pelo Expediente do Centro 
de Estudos (id 10311987) que declarou a dispensa de licitação 
com vistas à contratação da Fundação para o Vestibular de 
Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - VUNESP 
para a prestação de serviços técnicos especializados de organi-
zação e realização do 23º (vigésimo terceiro) concurso público 
de ingresso na carreira de Procurador do Estado de São Paulo.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Diretora do Departamento de Suprimen-
tos e Atividades Complementares de 20/10/2023

Processo:SEI 023.00018039/2023-29
Objeto:Contratação do serviço de manutenção em bomba 

de recalque na Procuradoria de Procedimentos Disciplinares 
- PPD

DE do processo que cuida da AET objeto de qualquer injun-
ção administrativa ou judicial. (referente ao Processo SEI nº 
139.00034029/2023-98)

 Despacho do Superintendente-23-10-2023
Diante dos elementos de instrução constantes dos autos, 

salientando-se a manifestação favorável do órgão técnico 
competente da Coordenadoria de Operação e Segurança Rodo-
viária da Diretoria de Operações, de acordo com o disposto na 
Portaria SUP/DER 088-18/06/2021, DEFIRO o pedido formulado 
por AQUINO E MESSIAS ESCOLTAS E TRANSPORTES LTDA ME, 
ficando o veículo abaixo relacionado, habilitado a prestar ser-
viços de escolta, para o transporte de cargas indivisíveis e ou 
excedentes em peso e ou dimensões, quando em circulação nas 
rodovias estaduais:

PLACA MARCA MODELO VALIDADE
GEB5J14 FIAT STRADA FREEDOM 1.3 CS 18/10/2024
Nº do Processo: 139.00034597/2023-99
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, órgão integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito, tendo em vista a informação prestada 
pela Coordenadoria de Operação e Segurança Rodoviária, da 
Diretoria de Operações, em conformidade com o que estabe-
lece a Resolução 798 de 02/09/2020, com as alterações da 
Resolução 804 de 16/11/2020, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN e Portaria SUP/DER 039 de 18/06/03, resolve 
HOMOLOGAR os equipamentos medidores de velocidade, do 
tipo fixo conforme segue , devidamente aprovados e registrados 
no Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO.

Localização Marca Modelo Número de Série Número DER 
Tipo

SP 322 Km309+460m Oeste Fiscal Tecnologia FSCII FSCII-
6755 17089 Fixo Controlador

Nº do Processo: 139.00029751/2023-19
O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-

gem do Estado de São Paulo, órgão integrante do Sistema 
Nacional de Trânsito, tendo em vista a informação prestada 
pela Coordenadoria de Operação e Segurança Rodoviária, da 
Diretoria de Operações, em conformidade com o que estabe-
lece a Resolução 798 de 02/09/2020, com as alterações da 
Resolução 804 de 16/11/2020, do Conselho Nacional de Trân-
sito – CONTRAN e Portaria SUP/DER 039 de 18/06/03, resolve 
HOMOLOGAR os equipamentos medidores de velocidade, do 
tipo fixo conforme segue , devidamente aprovados e registrados 
no Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial – INMETRO.

Localização Marca Modelo Número de Série Número DER 
Tipo

SP300 Km193+320m Leste Perkons SmartPK PROI R11959 
17500 Fixo Controlador

Nº do Processo: 139.00031180/2023-74

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 DIVISÃO REGIONAL DE ITAPETININGA
 Divisão Regional de Itapetininga
comunicado
Extrato de Contrato n° 22.387-6, Processo/DERSP-SEI: n° 

139.00001920/2023-48 Convite nº 001/CQA.2/2023, Contra-
tante: Departamento de Estradas de Rodagem, Contratada: 
Resolute Engenharia Ltda., CNPJ: 58.019.340/0001-44, Clausula 
Primeira do Objeto: Constitui objeto do presente contrato Con-
tratação das Obras de Melhoramentos de Inconformidade em 
Passarela localizada na Rodovia Gladys Bernardes Minhoto, SP 
129, Município de Boituva, conforme as especificações técnicas 
constantes do Projeto Básico, da proposta da Contratada e 
demais documentos constantes do processo administrativo em 
epígrafe, observadas as normas técnicas da ABNT. Autorização: 
do Senhor Diretor da Divisão Regional de Itapetininga/DR.2, 04 
de outubro de 2023, Clausula Terceira-Vigência: O contrato terá 
vigência de 08 (oito) meses, contados a partir da data de sua 
celebração, compreendendo o prazo de execução dos serviços, 
prazo de verificação e expedição dos Termos de Recebimento 
Provisório das Obras e Serviços e do Termo de Recebimento 
Definitivo, podendo ser prorrogado mediante a celebração de 
Termo Aditivo nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. Parágrafo Primeiro: O prazo de execução 
das obras e serviços é de 03 (três) meses, a partir da emissão 
da Primeira Nota de Serviço, que será fornecida em até 30 
(trinta) dias, a partir da data de celebração do contrato. Clau-
sula Sétima. O valor total da contratação é de R$ 286.883,00 
(duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e oitenta e três reais), 
Clausula Vigésima-Disposições Finais: Fica ainda ajustado que: 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como 
se nele estivessem transcritos: a) o Edital indicado no preâmbulo 
deste instrumento, com todos os seus anexos; b) a proposta 
apresentada pela Contratada; II - Serão de propriedade exclusiva 
do Contratante os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 
elaborados pela Contratada para a execução do objeto por 
ela executado. III - Aplicam-se às omissões deste contrato as 
disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, 
as disposições da Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa 
do Consumidor– e princípios gerais dos contratos. IV - Para diri-
mir quaisquer questões decorrentes do contrato, não resolvidas 
na esfera administrativas, será competente o foro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo.

comunicado 
Extrato de Contrato n° 22.380-3, Processo/DERSP-SEI: nº 

139.00001928/2023-12 Convite nº 002/CQA.2/2023, Contra-
tante: Departamento de Estradas de Rodagem, Contratada: 
Resolute Engenharia Ltda., CNPJ: 58.019.340/0001-44, Clausula 
Primeira do Objeto: Constitui objeto do presente contrato a 
Execução das Obras e Serviços de Realinhamento, Recuperação 
do Vão da Travessia da Passarela da SP. 79, no Município de 
Itu, conforme as especificações técnicas constantes do Projeto 
Básico, da proposta da Contratada e demais documentos 
constantes do processo administrativo em epígrafe, observadas 
as normas técnicas da ABNT. Autorização: do Senhor Diretor da 
Divisão Regional de Itapetininga/DR.2, 04 de outubro de 2023, 
Clausula Terceira-Vigência: O contrato terá vigência de 07 (sete) 
meses, contados a partir da data de sua celebração, compreen-
dendo o prazo de execução dos serviços, prazo de verificação 
e expedição dos Termos de Recebimento Provisório das Obras 
e Serviços e do Termo de Recebimento Definitivo, podendo ser 
prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas hipóte-
ses previstas no artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
Parágrafo Primeiro: O prazo de execução das obras e serviços 
é de 02 (dois) meses, a partir da emissão da Primeira Nota 
de Serviço, que será fornecida em até 30 (trinta) dias, a partir 
da data de celebração do contrato. Clausula Sétima. O valor 
total da contratação é de R$ 278.713,25 (duzentos e setenta 
e oito mil, setecentos e treze reais e vinte e cinco centavos). , 
Clausula Vigésima-Disposições Finais: Fica ainda ajustado que: 
I - Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como 
se nele estivessem transcritos: a) o Edital indicado no preâmbulo 
deste instrumento, com todos os seus anexos; b) a proposta 
apresentada pela Contratada; II - Serão de propriedade exclusiva 
do Contratante os relatórios, mapas, croquis, desenhos técnicos, 
diagramas, planos estatísticos e quaisquer outros documentos 
elaborados pela Contratada para a execução do objeto por 
ela executado. III - Aplicam-se às omissões deste contrato as 
disposições da Lei Estadual n° 6.544/1989, da Lei Federal n° 
8.666/1993 e disposições regulamentares, e, subsidiariamente, 

PREENDIDO ENTRE O KM 0+300 AO KM 9+000, localizado nos 
municípios de SÃO ROQUE e ARAÇARIGUAMA/SP.

Processo nº 064/2018 (078339/2023-54)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ para 
IMPLANTAÇÃO DE VIAS MARGINAIS NA SP-300 – ENTRE O KM 
248+000 E O KM 252+000 – PISTAS LESTE E OESTE, localizado 
no município de BOTUCATU/SP.

Processo nº 155/2022 (077250/2023-44)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que recebeu o pedido de Licença Ambiental de 
Instalação de EIXO SP CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A. 
para FAIXA ADICIONAL ÀS PISTAS NORTE E SUL DA RODOVIA 
WASHINGTON LUIZ (SP-310) – SEGMENTO DO KM 181+520 
AO KM 193+550, localizado nos municípios de RIO CLARO e 
CORUMBATAÍ/SP.

 LICENÇAS AMBIENTAIS CONCEDIDAS
A CETESB, para dar cumprimento à Resolução CONAMA nº 

06, de 24 de janeiro de 1986, e à Resolução nº SMA 09, de 03 
de fevereiro de 2017, faz publicar a(s) licença(s) concedida(s), 
posição em 23/10/2023, no âmbito da Diretoria de Avaliação de 
Impacto Ambiental:

Processo nº 143/2012 (016678/2022-99)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para RODOVIAS INTEGRADAS 
DO OESTE S/A, a Licença Ambiental de Instalação nº 2771, de 
17/10/2023, para DUPLICAÇÃO DA RODOVIA FRANCISCO ALVES 
NEGRÃO (SP-258), localizada no município de ITARARÉ/SP, com 
validade de 06 (seis) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 377/2022 (077989/2023-10)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para COMPANHIA DE GÁS DE SÃO 
PAULO - COMGÁS, a Licença Ambiental de Instalação nº 2772, 
de 19/10/2023, para SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS NATU-
RAL – SDGN INTERLIGAÇÃO AMERICANA – LIMEIRA (TRECHO 
2), localizado no município de LIMEIRA/SP, com validade de 06 
(seis) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 095/2020 (026372/2023-34)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para PAULISTA GERADORA DE 
ENERGIA S/A, a Licença Ambiental de Operação nº 2765, de 
19/10/2023, para CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA – CGH 
GUARAÚ, localizado no município de SÃO PAULO/SP, com valida-
de de 10 (dez) anos, a contar da data de sua emissão.

Processo nº 076/2018 (090544/2019-17)
A CETESB, Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, 

torna público que concedeu, para COMPANHIA DE TRANSMIS-
SÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA – ISA CTEEP, a Licença 
Ambiental de Operação nº 2758, de 29/09/2023, para LINHA 
DE TRANSMISSÃO DE 138 kV BARIRI – BARRA BONITA C1/
C2; LINHA DE TRANSMISSÃO DE 138 kV BARRA BONITA – RIO 
CLARO I C1/C2; E LINHA DE TRANSMISSÃO DE 138 kV BARRA 
BONITA – BOTUCATU C1/C2, localizadas nos municípios de 
BORACEIA, BARIRI, ITAPUÍ, JAÚ, BARRA BONITA, BOTUCATU, 
IGARAÇU DO TIETÊ, SÃO MANUEL, BROTAS, DOIS CÓRREGOS e 
MINEIROS DO TIETÊ/SP, com validade de 10 (dez) anos, a contar 
da data de sua emissão.

 EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO PARA EMBA-
LAGENS

EM GERAL – INSTITUTO GIRO
PROCESSO: CETESB nº 112802/2022-21
PARTÍCIPES: CETESB – Companhia Ambiental do Estado de 

São Paulo, Secretaria de Estado do Meio Ambiente, Infraestrutu-
ra e Logística, – SEMIL Instituto Giro, ABIS - Associação Brasileira 
das Indústrias e do Setor de Sorvetes, ORGANIS – Associação 
de Promoção da Produção Orgânica e Sustentável, NAP – Asso-
ciação Nacional dos Aparistas de Papel, ABIPLA - Associação 
Brasileira Inds Produtos de Higiene, Limpeza e Saneantes, CONA-
TREC - Confederação Nacional de Cooperativas de Trabalho e 
Produção de Recicláveis.

OBJETO: Formalização da operacionalização do sistema de 
logística reversa de embalagens em geral colocadas no mercado 
nas quantidades equivalentes pelas

empresas aderentes, visando a reinserção destas embala-
gens no ciclo produtivo ou outra destinação final ambiental-
mente adequada, excetuando-se a disposição final ambien-
talmente.

VALOR: Não envolve transferência de recursos orçamentá-
rios e financeiros de qualquer natureza.

ASSINATURA: 20 de outubro de 2023.
VIGÊNCIA: 5 (cinco) anos, a partir da publicação do extrato 

deste documento no Diário Oficial do Estado.
Parecer Cetesb 2023-0539-2023-PJM
Parecer CJ SEMIL 486/2023

 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM

 Portaria SUP/DER-077-23/10/2023
Aprova Norma de diretrizes para elaboração do estudo 

parcial de viabilidade de tráfego, para a solicitação da AET 
Provisória para CVC, conforme especifica. (2.1) (3.3)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com os incisos 
IV e VI do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, aprovado 
pelo Decreto nº 26.673, de 28/01/1987, bem como no disposto 
no inciso II do artigo 21 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, resolve: 

Artigo 1º - Fica aprovada a Norma de diretrizes para 
elaboração do estudo parcial de viabilidade de tráfego, para a 
solicitação da Autorização Especial de Trânsito (AET) Provisória 
para Combinação de Veículos de Carga (CVC) com peso bruto 
total combinado igual ou menor à 91t, conforme Resolução 
CONTRAN nº 872/2021.

Artigo 2º - A Norma em questão acha-se disponibilizada na 
página do DER www.der.sp.gov.br.

Artigo 3º - Compete à Diretoria de Engenharia (DE) dirimir 
dúvidas bem como solucionar os casos omissos decorrentes 
desta portaria.

Parágrafo único - As Divisões Regionais darão cumprimento 
ao disposto neste artigo promovendo a remessa imediata à DE 
do processo que cuida da AET Provisória objeto de qualquer 
injunção administrativa ou judicial. (referente ao Processo SEI nº 
139.00034029/2023-98)

Portaria SUP/DER-078-23/10/2023
Aprova Norma de diretrizes para elaboração do estudo 

de viabilidade de tráfego, para a solicitação da AET para CVC, 
conforme especifica. (2.1) (3.3)

O Superintendente do Departamento de Estradas de Roda-
gem do Estado de São Paulo, de conformidade com os incisos 
IV e VI do artigo 18 do Regulamento Básico do DER, aprovado 
pelo Decreto nº 26.673, de 28/01/1987, bem como no disposto 
no inciso II do artigo 21 da Lei nº 9.503, de 23/09/1997, resolve: 

Artigo 1º - Fica aprovada a Norma de diretrizes para ela-
boração do estudo de viabilidade de tráfego, para a solicitação 
da Autorização Especial de Trânsito (AET) para Combinação de 
Veículos de Carga (CVC) com peso bruto total combinado igual 
ou menor à 91t, conforme Resolução CONTRAN nº 872/2021.

Artigo 2º - A Norma em questão acha-se disponibilizada na 
página do DER www.der.sp.gov.br.

Artigo 3º - Compete à Diretoria de Engenharia (DE) dirimir 
dúvidas bem como solucionar os casos omissos decorrentes 
desta portaria.

Parágrafo único - As Divisões Regionais darão cumprimento 
ao disposto neste artigo promovendo a remessa imediata à 
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